
 

Câmara Municipal de Votuporanga 
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Estado de São Paulo 
 
 
 
 

INDICAÇÃO N.º 0091/2015 
 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
INDICAMOS À MESA, nos termos regimentais, que seja 

oficiado ao Poder Executivo, para que através da Secretaria competente, promova a 
inclusão da imagem do saudoso esportista SAVERIO MARANHO, na galeria dos 
esportistas de Votuporanga instalada no Ginásio de Esportes Jane Maria de Lacerda 
Soares, conforme Lei Municipal nº 2.073/86. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   9 de fevereiro de 2015. 
 
 
OSMAIR FERRARI 
VEREADOR 

 
 
JUSTIFICATIVA 

 
    

Tendo em vista que o saudoso esportista SAVERIO 
MARANHO, representou dignamente nosso Município em diversos eventos 
esportivos, além do mesmo ter sido Secretário Municipal de Esportes, Diretor da 
Votuporanguense, Diretor de clubes recreativos como Clube dos 40 e Votuporanga 
Clube, fato que o consagra para ser homenageado na galeria dos esportistas de 
Votuporanga. 

Considerando que nesse contexto, a Lei Municipal nº 2.073/86, 
que instituiu a galeria dos esportistas de Votuporanga no Ginásio de Esportes Jane 
Maria de Lacerda Soares, menciona que a imagem de consagrados esportistas devem 
ser inseridas no interior desse ginásio, ao qual, é constituído como patrimônio 
histórico-esportivo do Município. 

Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de 
que seja oficiado ao Poder Executivo, para que através da Secretaria competente, 
promova a inclusão da imagem do saudoso esportista SAVERIO MARANHO, na 
galeria dos esportistas de Votuporanga, no Ginásio de Esportes Jane Maria de 
Lacerda Soares, conforme Lei Municipal nº 2.073/86. 
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